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 XII Concurso Literário “UM CONTO DE NATAL” 2020 

 

REGULAMENTO 
 

1. Objetivos 
 
O Concurso Literário “Um Conto de Natal” insere-se no Plano Anual de Atividades 
da Biblioteca Escolar e pretende promover a escrita criativa e a criatividade e tem 
duas modalidades: texto original e desenho. 
Os trabalhos são individuais. 

 
2. Modalidade: Texto original 

 
Um texto original, imaginado pelo concorrente, com personagens originais.  
 Tema: Um Conto de Natal. 
 
3.  Modalidade: Desenho 

Tema: Natal, a partir da leitura de “As visitas do Pai Natal” de José Viale  
                          Moutinho 
Tema: Natal em família (só para concorrentes de Madeira, Açores, Cabo 
Verde, Angola, Moçambique e Macau) 

 
4. Concorrentes 
 
Podem concorrer alunos das escolas públicas e privadas do continente e 
ilhas e ainda alunos de países de língua oficial portuguesa e onde houver 
uma escola portuguesa, integrando-se, cada grupo, no escalão correspondente. 

 
Modalidade: texto original  
São criados quatro escalões: 
 

 Escalão A – para alunos do 4º ano de escolaridade 

 Escalão B – para alunos do 2º ciclo do ensino básico 

 Escalão C – para alunos do 3º ciclo do ensino básico 

 Escalão D – para alunos do ensino secundário 
 

        Modalidade: Desenho 
  São criados três escalões: 

 

 Escalão A – para alunos do ensino pré-escolar 

 Escalão B – para alunos do 1º ciclo do ensino básico (1º; 2º; 3º ano) 

 Escalão C – para alunos com medidas de apoio à inclusão e à aprendizagem  
                     (medidas seletivas e adicionais) 
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      Caraterísticas dos trabalhos 

 
a) Todos os trabalhos, texto e desenho, devem ser inéditos. 
b) Os trabalhos de texto apresentados a concurso, devem ser enviados na folha – 

modelo (Anexo 1), devidamente preenchido. 
c) Os trabalhos de texto devem ser apresentados com o máximo de duas páginas, 

letra Times New Roman, tamanho 12, espaço 1,5. 
NÃO SÃO ACEITES OUTROS FORMATOS. 

d) Os trabalhos da modalidade de Desenho são enviados em folha cavalinho A4; no 
verso da folha deverá ser escrito o escalão e o pseudónimo do concorrente. 

e) São aceites todos os recursos: lápis de cor, recortes, colagens em papel, 
pano ou outros e diversas texturas.  

f) A identificação dos concorrentes é enviada na folha-modelo (Anexo 2). 
 

5. Apresentação de trabalhos 
 

a) Todos os trabalhos deverão ser enviados para o seguinte endereço: 
 

           Escola Secundária João de Barros (Agrupamento de Escolas João de  
           Barros) 
                        
                          XII CONCURSO LITERÁRIO “UM CONTO DE NATAL” 2020 

                                                                           Biblioteca Escolar José Gustavo 
                        
                 Rua Dr. Manuel de Arriaga – Quinta da Mata 
                    2855 – 098 CORROIOS 

 
b) Os concorrentes de Açores, Madeira, Cabo Verde, Angola, Moçambique e Macau 

podem enviar os trabalhos para o seguinte endereço: 
biblioteca@aejoaodebarros.pt 
 
 

6. Prazos de entrega 
 
a) O prazo para a entrega de trabalhos termina no dia 18 de dezembro de 2020 

 
7. Júri 
 
a) O Júri será constituído pelos professores que integram a equipa da Biblioteca 

Escolar José Gustavo. 
b) Em caso de empate na decisão de atribuição de vencedores, será solicitado 

parecer a um outro professor do departamento curricular de Línguas. 

mailto:biblioteca@aejoaodebarros.pt


 

 

 
 

 

 

XII CONCURSO LITERÁRIO             “UM CONTO DE NATAL” 2020 
 

c) Não haverá recurso da decisão do júri. 
 
 
 
 
 

8. Prémios 
 
a) Serão atribuídos os seguintes prémios: 

Modalidade texto: 
Escalão A – um livro (3 prémios) 
Escalão B – um livro (3 prémios) 
 Escalão C; Escalão D; Cheques FNAC no valor de 50€; 30€; 20€ 
Modalidade desenho: 
Escalão A; Escalão B; Escalão C; - 1 caderno de desenho e uma caixa de lápis de 
cor. (3 prémios) 

 
Todos os participantes receberão um Diploma de Participação e um marcador de 
livros personalizado. 
 

b) Os concorrentes serão informados da decisão do júri, por correio eletrónico.  
A mesma informação será partilhada nas redes sociais. 

 
9. Disposições finais 
 
a) Os casos omissos neste regulamento serão solucionados pelo júri. 
b) Serão excluídos os trabalhos que não apresentem o mínimo de 

qualidade, erros (ortografia, acentuação e parágrafos) ou não 
obedeçam ao Regulamento, nomeadamente qualquer tipo de 
identificação. 

c) Será feita uma compilação dos trabalhos que ficará disponível, para consulta, na 
Biblioteca Escolar. 

d) Será feita uma exposição dos melhores trabalhos apresentados a concurso, na 
Biblioteca, e divulgados no blogue e facebook. 

e) A entrega dos prémios será feita pelo correio, em data oportuna. 
f) Das alterações que vierem a ser implementadas pelo júri deste concurso, por 

questões relacionadas com a pandemia, não haverá recurso. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


